
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Portaria Presidência Nº 1086/2020 TRE/PRESI/DG/STI, de 12 de novembro de 2020

Trata  da  transferência  de  ponto  de  transmissão

localizado  em  Dirceu  Arcoverde,  pertencente  à  95ª

Zona Eleitoral, para as eleições municipais de 2020.

O DESEMBARGADOR JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PIAUÍ, em exercício, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o disposto no artigo 11 da Resolução TRE/PI nº 390/2020;

Considerando o disposto no processo SEI nº 0023890-25.2020.6.18.8095;

RESOLVE:

Art.  1º  Determinar  a  transferência  de  pontos  de  transmissão  homologados  pela  Corte  do  Tribunal  Regional
Eleitoral do Piauí, no Acórdão contido no SEI N° 0021666-11.2020.6.18.8000, passando a vigorar os novos locais
de transmissão, conforme quadro a seguir:

ZONAMUNICÍPIO/TERMO DOCUMENTO LOCAL ANTIGO LOCAL NOVO

95 Dirceu Arcoverde
SEI nº
0023890-25.2020.6.18.8095

U.E. Professora
Luiza Lima De
Aguiar

Endereço: Av.
Tancredo Neves -
Centro

Unidade Escolar
Estadual Dr.
Barroso

 Endereço: Av.
Tancredo Neves -
Centro

Art. 2º Os Juizes Eleitoral deverão promover ampla divulgação quanto aos pontos de transmissão remotos que
funcionarão dentro  da sua jurisdição,  com a indicação  de  endereços,  número das  seções e  nome do técnico
responsável pelo procedimento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina (PI), 12 de novembro de 2020

Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Presidente do TRE-PI
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Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Presidente, em 12/11/2020, às
12:48, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1117329 e o código CRC C848B57F.
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